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EDIÇÃO NACIONAL

PACIFIC HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ nº 20.300.461/0001-97

Demonstrações Contábeis encerrada em 31/12/2023

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado do Exercício

Notas Explicativas - Exercício do Ano de 2023

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Indireto

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Pedro Paulo Corino da Fonseca - CPF: 285.041.818-80
Celia Marcia Almeida Ribeiro - CRC/SP179776O0 CPF 104.128.518-30

Descrição Saldo Atual

Ativo 1.630.307,24D

Ativo Circulante 1.630.307,24D

Disponível 986,00C

Bancos Conta Movimento 986,00C

Banco 4.986,00C
Titulos de Capitalização 4.000,00D
Outros Créditos 1.482.632,68D

C/C Socios 1.482.632,68D

Mútuos 1.482.632,68D
Estoque 148.660,56D 

Investimentos 272.544,35D

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 148.660,56D

Precatórios - Sociedade SP 148.660,56D

Descrição Saldo Total
Receita Líquida - 0,00
Lucro Bruto - 0,00
Despesas Operacionais - (149.663,41)
Despesas Administrativas
Taxas Diversas (1.676,80) -
Honorario Contábil (2.761,07) -
Serviços Prestados PJ (1.022,65) -
Honorario Advocaticios (144.202,89) (149.663,41)
Resultado Operacional - (149.663,41)
Resultado Antes do IR e CSL - (149.663,41)
Prejuízo do Exercício - (149.663,41)

1. Contexto Operacional: A empresa HOLDING E PARTICIPAÇÕES 
S.A., com sede e foro na cidade de São Paulo, tem como objeto social 
holding de instituições não financeiras teve início de suas atividades em 
22/05/2014. 2. Apresentação da Demonstrações Contábeis: As de-
monstrações apresentadas na Escrituração Contábil Digital de 2023 foram 
elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais da Conta-
bilidade e demais práticas emanadas na legislação societária brasileira. 
3. Principais Práticas Contábeis - Balanço Patrimonial: O Balanço Pa-
trimonial possuí uma estrutura que se divide em duas partes, o ativo que 
consta os bens e direitos e suas contas estão de acordo com a sua liqui-
dez e no passivo onde estão todas as suas obrigações que é por ordem 
exigibilidade. a. Clientes: A empresa não possuiu receitas operacionais. 

Descrição Saldo Total
Resultado do período (149.663,41)
Lucro operacional bruto antes das
mudanças no capital de giro (149.663,41)
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões (149.663,41)
Disponibilidades - No início do período 4.000,00
Disponibilidades - No final do período 4.000,00

 Capital Realizado Autorizado     Reservas de Lucros
 Capital Lucros ou 
 Social Prejuizos acumulados Total
Saldo em 31/12/2022 5.000,00 162.318,04 162.318,04
Lucro Líquido - (149.663,41) (149.663,41)
Saldo em 31/12/2023 5.000,00 12.654,63 17.654,63

Descrição Saldo Atual
Passivo 1.630.307,24C
Passivo Circulante 1.612.652,61C
Fornecedores 4.587,77C
Balera, Berbel e Mitne Sociedade de Advogados 4.587,77C
Obrigações Tributárias 300,63C
Impostos e Contribuições a Recolher 300,63C
IRRF s/Serviços PJ Recolher (Cod.1708) 73,32C
CRF a Recolher 227,31C
Outras Obrigações 1.607.764,21C
Contas a Pagar 1.607.764,21C
Emprestimo - Pedro Paulo 1.459.103,65C
Mútuo - Sociedade São Paulo de Investimentos 148.660,56C
Patrimônio Líquido 17.654,63C
Capital Social 5.000,00C
Capital Subscrito 5.000,00C
Lucros ou Prejuízos Acumulados 12.654,63C
Lucros Acumulados 331.455,80C
(-) Prejuízos Acumulados 318.801,17D

b. Capital Social: o capital social é no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), totalmente integralizados. Empréstimos: Todas as despesas pa-
gas nesse período foram realizadas pelo sócio Pedro Paulo Corino, que 
finaliza o exercício com o valor de R$ R$ 1.459.103,65 em empréstimos. 
4. Resultado do Exercício: O resultado foi apurado segundo o Regime de 
Competência. A empresa tem como tributação o lucro real trimestral. Foi 
apurado o prejuízo de R$ 149.663,41. 5. Outras Demonstrações: Além do 
Balanço Patrimonial, estão sendo entregue a D.R.E (Demonstração de Re-
sultado do Exercício); a D.M.PL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido) e a D.F.C pelo método indireto (Demonstração do Fluxo de Caixa).

São Paulo, 31 de Dezembro de 2023.

Berkeley Holding e Participacoes S.A.
CNPJ nº 20.011.184/0001-00

Demonstrações Contábeis encerrada em 31/12/2023

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado do Exercício

Notas Explicativas - Exercício do Ano de 2023

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Indireto

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Pedro Paulo Corino da Fonseca - CPF: 285.041.818-80
Celia Marcia Almeida Ribeiro - CRC/SP179776O0 CPF 104.128.518-30

Descrição Saldo Atual

Ativo 432.300,36D

Ativo Circulante 422.930,36D

Disponível 75,24D

Aplicações Financeiras Liquidez Imediata 75,24D

Titulos de Capitalização 75,24D
Outros Créditos 150.310,77D

C/C Socios 150.310,77D

Mútuos 150.310,77D
Estoque 272.544,35D

Investimentos 272.544,35D

Precatórios - Sociedade São Paulo 272.544,35D
Ativo Não-Circulante 9.370,00D

Outros Créditos 9.370,00D

Depósitos e Cauções 9.370,00D

Depósito Judicial 9.370,00D

Descrição Saldo Total
Receita Líquida - 0,00
Lucro Bruto - 0,00
Despesas Operacionais - (194.489,96)
Despesas Administrativas
Taxas Diversas (2.640,18) -
Honorario Contábil (5.061,97) -
Serviços Prestados PJ (1.022,65) -
Honorario Advocaticios (185.765,16) (194.489,96)
Resultado Operacional - (194.489,96)
Resultado Antes do IR e CSL - (194.489,96)
Prejuízo do Exercício - (194.489,96)

1. Contexto Operacional: A empresa BERKELEY HOLDING E PARTICI-
PACOES S.A., com sede e foro na cidade de São Paulo, tem como objeto 
social holding de instituições não financeiras teve início de suas atividades 
em 03/04/2014. 2. Apresentação da Demonstrações Contábeis: As de-
monstrações apresentadas na Escrituração Contábil Digital de 2023 foram 
elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais da Conta-
bilidade e demais práticas emanadas na legislação societária brasileira. 
3. Principais Práticas Contábeis - Balanço Patrimonial: O Balanço Pa-
trimonial possuí uma estrutura que se divide em duas partes, o ativo que 
consta os bens e direitos e suas contas estão de acordo com a sua liqui-
dez e no passivo onde estão todas as suas obrigações que é por ordem 
exigibilidade. a. Clientes: A empresa não possuiu receitas operacionais. 

Descrição Saldo Total
Resultado do período (194.489,96)
Lucro operacional bruto antes das
mudanças no capital de giro (194.489,96)
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 194.489,96
Disponibilidades - No início do período 75,24
Disponibilidades - No final do período 75,24

 Capital Realizado Autorizado     Reservas de Lucros
 Capital Lucros ou 
 Social Prejuizos acumulados Total
Saldo em 31/12/2022 15.000,00 (1.532.195,18) (1.517.195,18)
Lucro Líquido - (194.489,96) (194.489,96)
Saldo em 31/12/2023 15.000,00 (1.726.685,14) (1.711.685,14)

Descrição Saldo Atual
Passivo 432.300,36C
Passivo Circulante 2.143.985,50C
Fornecedores 4.587,77C
Balera, Berbel e Mitne Sociedade de Advogados 4.587,77C
Obrigações Tributárias 300,63C
Impostos e Contribuições a Recolher 300,63C
IRRF s/Serviços PJ Recolher (Cod.1708) 73,32C
CRF a Recolher 227,31C
Outras Obrigações 2.139.097,10C
Contas a Pagar 2.139.097,10C
Emprestimo - Pedro Paulo 1.866.552,75C
Mútuo - Sociedade São Paulo de Investimentos 272.544,35C
Patrimônio Líquido 1.711.685,14D
Capital Social 15.000,00C
Capital Subscrito 15.000,00C
Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.726.685,14D
(-) Prejuízos Acumulados 1.726.685,14D

b. Capital Social: o capital social é no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), totalmente integralizados. Empréstimos: Todas as despesas pa-
gas nesse período foram realizadas pelo sócio Pedro Paulo Corino, que 
finaliza o exercício com o valor de R$ 1.866.552,75  em empréstimos. 
4. Resultado do Exercício: O resultado foi apurado segundo o Regime de 
Competência. A empresa tem como tributação o lucro real trimestral. Foi 
apurado o prejuízo de R$ 194.489,96. 5. Outras Demonstrações: Além do 
Balanço Patrimonial, estão sendo entregue a D.R.E (Demonstração de Re-
sultado do Exercício); a D.M.PL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido) e a D.F.C pelo método indireto (Demonstração do Fluxo de Caixa).

São Paulo, 31 de Dezembro de 2023.

Central Eólica São Domingos III S.A.
CNPJ/MF nº 47.034.271/0001-21 - NIRE 35.300.595.751

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 26 de setembro de 2024
1. Data, Hora e Local. Aos 26 (vinte e seis) dias de setembro de 2024, às 10h30min, na sede da Central 
Eólica São Domingos III S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 
87, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023; e (b) a destinação do resultado do exercício. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(c) a alteração do endereço da Companhia; (d) aumento do capital social da Companhia; (e) a adição de 
parágrafo único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos 
diretores; e (f) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais 
foram colocadas à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no 
jornal Diário de Notícias, edição de 27 de junho de 2024, página 1 na versão digital, e página 9 na versão 
física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente 
ata. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.2. A acionista aprova a alteração do endereço da sede 
da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 87, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
prédio nº 22, bloco A, sala 145, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.3. Em razão 
da alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado 
de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 145, Lapa 
de Baixo, CEP 05069-900.” 5.4. Ato contínuo, a acionista decide aprovar o aumento de capital da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 6.080.000,00 (seis milhões e oitenta 
mil reais), mediante a emissão de 6.080.000 (seis milhões e oitenta mil) novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 
3.910.500,00 (três milhões, novecentos e dez mil e quinhentos reais) para R$ 9.990.500,00 (nove milhões, 
novecentos e noventa mil e quinhentos reais) dividido em 9.990.500 (nove milhões, novecentos e noventa 
mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.5. O aumento de capital ora 
aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado em moeda corrente nacional nesta data 
pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o 
presente instrumento como Anexo III. 5.6. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social é de para R$ 9.990.500,00 (nove milhões, novecentos e noventa mil e 
quinhentos reais) dividido em 9.990.500 (nove milhões, novecentos e noventa mil e quinhentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.7. Por fim, a Acionista decide incluir o parágrafo 
único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Diretores 
será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até 
que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Em consequência, o artigo 12 do Estatuto 
Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos 
requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei 
das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados.” 5.8. Em virtude das deliberações acima, a Acionista decide 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo III a esta ata. 6. 
Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula 
Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 26 de setembro de 
2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. JUCESP nº 383.437/24-6 em 17/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Anexo III: Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob 
denominação de Central Eólica São Domingos III S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, 
subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 145, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou 
encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização 
das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem 
prazo de duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do 
Projeto São Domingos III, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a 
prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações: 
Artigo 5º O capital social é de para R$ 9.990.500,00 (nove milhões, novecentos e noventa mil e quinhentos 
reais) dividido em 9.990.500 (nove milhões, novecentos e noventa mil e quinhentas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome 
do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por 
meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante 
solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações 
deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal 
com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na 
forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada 
ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º 
Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 
da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento 
do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato 
relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização 
ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações 
financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração 
dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública 

Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, 
dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e 
qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra 
operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias 
acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo 
acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia 
designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) 
vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da 
matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão 
convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV: Administração da 
Companhia: Da Diretoria: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes 
conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global 
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 
158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 
(três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) 
membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros 
sem designação específica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e 
a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja 
por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, 
os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à 
consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela 
Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, 
confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, 
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em 
estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 
Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º 
- No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor 
para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas 
reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá 
ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do 
Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, 
em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, 
manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor 
Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os 
mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição 
interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, 
atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da 
Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de 
comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os 
membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos 
por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 
Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os 
Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão 
igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a 
transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo 
Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 A 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 
2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) 
Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI: Conselho Fiscal: 
Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes 
fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII: Exercício Social e 
Distribuição do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de 
destinação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente 
terá a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos 
acionistas; (b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser 
feita nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os 
dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, 
dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus 
acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 
Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII: Liquidação: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX: Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tribunal condena fábrica de Gramado a pagar 
R$ 90 mil após sócio agredir funcionário idoso

Os desembargadores do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião, em Porto Alegre, condenaram 
uma fábrica de móveis da região de 
Gramado a pagar indenização por 
danos morais coletivos no valor de 
R$ 90 mil em razão de violência fí-
sica e verbal praticada por um dos 
sócios contra um funcionário ido-
so, golpeado com uma paulada na 
cabeça. O Tribunal veri昀椀cou que a 
empresa não emitiu a Comunica-
ção de Acidente de Trabalho (CAT) 
após a agressão e, segundo o pro-
cesso, mantém em seus quadros 
colaboradores sem registro formal.

O idoso receberá R$ 25 mil, 
além do registro do vínculo de em-
prego e do pagamento de verbas 
trabalhistas. O Tribunal determinou 
que o dinheiro da indenização a ser 
pago pela empresa vai para entida-
des ou projetos sociais, conforme 
indicação do Ministério Público do 

Trabalho. Outras penalidades fo-
ram impostas ‘para o caso de novas 
agressões e de manutenção das irre-
gularidades trabalhistas’.

Por unanimidade, os desembar-
gadores mantiveram a sentença da 
juíza Fabiane Martins, da 1ª Vara do 
Trabalho de Gramado. A ação civil 
pública ajuizada pela Procuradoria 
do Trabalho foi baseada em senten-
ça anteriormente con昀椀rmada pela 3ª 
Turma do TRT-4. Segundo a Secre-
taria de Comunicação do Tribunal, 
naquela ação individual, foi reco-
nhecida a indenização por danos 
morais devida ao idoso - no valor 
de R$ 25 mil, além do registro do 
vínculo de emprego e do pagamento 
de verbas trabalhistas.

Com base no inquérito civil, 
imagens, exame de corpo de de-
lito e no depoimento de testemu-
nha, foi comprovado que o sócio 
agressor atingiu o idoso com uma 

paulada na cabeça, causando-lhe 
ferimentos. Segundo o depoimento 
de um dos sócios, “o agressor era 
reiteradamente violento com os em-
pregados’. Em primeira instância, 
foi concedida tutela inibitória para 
evitar a repetição das agressões. A 
empresa e seus sócios alegaram nos 
autos que o caso ‘ocorreu de forma 
isolada’, que ‘o sócio agressor es-
tava deixando a sociedade’ e que o 
episódio não representa ‘violação 
a interesses transindividuais’. “A 
gravidade da lesão e o histórico de 
agressões perpetradas pelo agressor 
são evidenciados robustamente pe-
las provas, segundo constata a sen-
tença que julga a reclamação traba-
lhista”, concluiu a juíza Fabiane.

Ela ressaltou que não havia pro-
vas de regularização do vínculo de 
emprego com o funcionário vítima 
da lesão ou apresentação de dados 
que demonstrem a manutenção de 

trabalhadores com vínculos devi-
damente formalizados. “O con-
junto probatório demonstra que os 
réus não observaram as disposições 
constitucionais, trabalhistas e pre-
videnciárias relativas às normas de 
segurança, saúde, meio ambiente 
laboral e proteção do trabalhador”, 
completou a juíza.

O Ministério Público do Traba-
lho recorreu ao TRT-4 para aumen-
tar o valor da multa. A empresa e 
os sócios também recorreram para 
afastar a condenação.

A sentença, no entanto, foi 
mantida. Para a relatora do acórdão, 
desembargadora Carmen Centena 
Gonzalez, a sentença e o inquérito 
civil administrativo ‘não deixam 
dúvidas da conduta lesiva, que ex-
trapola os direitos individuais do 
empregado vítima das agressões 
físicas e verbais, sendo devida a in-
denização por dano coletivo’.

Cápsula do tempo de 100 anos 
é aberta em Museu da Primeira 
Guerra Mundial nos EUA

Uma cápsula do tempo de 100 
anos foi aberta no Museu e Memo-
rial Nacional da Primeira Guerra 
Mundial, em Kansas City, nos Es-
tados Unidos, no último dia 16. A 
caixa de cobre continha 15 artefatos 
históricos datados de 1924 ou ante-
riores. As informações foram publi-
cadas em reportagem do jornal local 
Kansas City Star.

Para chegar à caixa em julho, 
os funcionários do museu tiveram 
que furar 46 centímetros de concre-
to e calcário na Torre Memorial da 
Liberdade. No momento da aber-
tura da caixa, a cidade mobilizou a 
unidade de bombas e incêndios da 
polícia.

Entre os artefatos encontrados 
havia um 昀椀lme da cerimônia de 
inauguração do memorial em 1921, 
a Declaração de Guerra de 1917 e 
um artigo do Kansas City Star de 
1921 gravado em cobre. Filmes an-
tigos eram feitos com nitrato, que 
se torna altamente in昀氀amável com 
a deterioração. Por isso, membros 
da equipe de bombas tiveram que 
ser as primeiras pessoas a abrir a 
cápsula do tempo no gramado do 
memorial.

‘Parecíamos crianças no Na-
tal’ - Os artefatos foram lentamen-
te revelados ao público, enquanto 
eram puxados para fora de atrás de 
uma cortina vermelha no auditório 
do museu. “Parecia que todos éra-
mos crianças no Natal,” disse Tracy 
Dennis, gerente do programa de di-

gitalização e registradora do museu. 
“Ninguém viu essas coisas em 100 
anos, e realmente não sabíamos o 
que esperar”, disse ao jornal.

Vários documentos foram gra-
vados em cobre e embrulhados em 
papel marrom selados com ade-
sivos. Os funcionários do museu 
disseram que 昀椀caram surpresos 
com o quão bem os artefatos foram 
preservados. Uma equipe de quatro 
membros levou oito horas para reti-
rar tudo da caixa. A equipe precisou 
de duas horas para tirar uma única 
carta de um envelope, que estava 
coberto de cera de abelha.

Quatro cartas encontradas 
eram de comandantes das Forças 
Aliadas da Primeira Guerra Mun-
dial que estavam em Kansas City 
em 1921. Também havia cartas de 
congratulações de comandantes 
aliados que participaram da inau-
guração e do presidente Calvin Co-
olidge, que haviam sido enviadas à 
Associação do Memorial da Liber-
dade em 1924.

Três itens foram deixados fe-
chados para a apresentação de 
quarta-feira: uma caixa de papelão 
que continha um tubo de semen-
tes agrícolas, uma carta do general 
aliado John Pershing, e um artigo 
de jornal, que foi lido em voz alta 
pelo aluno Cooper Ford, do segun-
do ano do ensino médio de Lee’s 
Summit. Os artefatos da cápsula do 
tempo estarão em exibição no nível 
inferior do museu.

Bebê de 9 meses, dada como 
morta, apresenta sinais de estar 
viva durante velório em SC

A Polícia Civil de Santa Cata-
rina investiga o caso de uma bebê, 
de 9 meses, que teve a morte con-
昀椀rmada por um hospital municipal 
da cidade de Correia Pinto (interior 
do Estado), na madrugada do últi-
mo sábado, 19, mas que horas de-
pois apresentou sinais de estar viva 
durante o velório. A situação vem 
sendo acompanhada pela delegacia 
do município.

A prefeitura a昀椀rma que todos 
os seus pro昀椀ssionais de saúde são 
constantemente orientados e treina-
dos, mas que ninguém pode emitir 
atestados ou declarações sem cons-
tatar corretamente as condições dos 
pacientes.

A bebê Kiara Crislayne de 
Moura dos Santos deu entrada no 
hospital municipal Faustino Risca-
rolli na madrugada de sábado, por 
volta das 3h. A equipe de plantonis-
tas atendeu a paciente e constatou o 
óbito da criança, informou a Prefei-
tura de Correia Pinto, em nota.

Momentos depois, durante o ve-
lório de Kiara, por volta das 19h, a 
bebê teria apresentado sinais vitais, 
indicando a possibilidade de estar 
viva. Conforme o registro do Cor-
po de Bombeiros, um farmacêutico 
foi acionado e, com um oxímetro 
infantil e estetoscópio, aferiu que 
havia batimentos cardíacos fracos 
e oxigenação no sangue da criança. 
Kiara foi levada de volta ao hospi-

tal, onde a equipe médica checou 
a oximetria e veri昀椀cou que havia 
batimentos cardíacos e saturação. 
Entretanto, após um exame de ele-
trocardiograma, não foram cons-
tatados sinais elétricos e a criança 
teve novamente o óbito con昀椀rmado.

A prefeitura de Correia Pinto 
lamentou o ocorrido, e disse, em 
nota, que “em nenhuma circuns-
tância, qualquer pro昀椀ssional pode 
emitir atestados ou declarações sem 
a devida constatação das condições 
do paciente”.

“Todos os pro昀椀ssionais de saú-
de são constantemente orientados e 
treinados, garantindo que a vida e o 
bem-estar das pessoas sejam sem-
pre a prioridade”, acrescentou.

A administração municipal in-
formou ainda que a Diretora Geral 
da Fundação Hospitalar Faustino 
Riscarolli acionou o Instituto Geral 
de Perícias, que vai analisar o caso 
e divulgar um laudo conclusivo so-
bre a morte da criança dentro de 30 
dias.

A Polícia Civil de Santa Cata-
rina declarou que a DP de Correia 
Pinto instaurou inquérito para apu-
rar as causas e as possíveis respon-
sabilidades do episódio. “Por se 
tratar de uma situação extremamen-
te delicada e envolver uma bebê, a 
PCSC neste momento não divulga-
rá detalhes sobre o andamento das 
investigações.”

Leia e assine:

5584-0035

A informação com 
conteúdo no tamanho 
exato do seu interesse.
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